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92301 - 2021PD19510 - 931,84
92301 - 2021PD19512 - 124,25
92301 - 2021PD19528 - 0,01
92301 - 2021PD19529 - 0,01
92301 - 2021PD19531 - 0,01
92301 - 2021PD19532 - 0,03
92301 - 2021PD19541 - 562,50
92301 - 2021PD19542 - 1.355,27
92301 - 2021PD19543 - 180,00
92301 - 2021PD19544 - 1.124,00
92301 - 2021PD19545 - 34,12
92301 - 2021PD19546 - 242,12
92301 - 2021PD19552 - 120,00
92301 - 2021PD19553 - 1.760,00
92301 - 2021PD19554 - 960,00
92301 - 2021PD19555 - 9.224,66
92301 - 2021PD19556 - 7.620,27
92301 - 2021PD19561 - 447,30
92301 - 2021PD19562 - 273,35
92301 - 2021PD19563 - 88,60
92301 - 2021PD19565 - 39,87
92301 - 2021PD19566 - 2.247,98
92301 - 2021PD19569 - 1.573,00
92301 - 2021PD19571 - 357,90
92301 - 2021PD19573 - 339,40
92301 - 2021PD19574 - 63,69
92301 - 2021PD19576 - 561,04
92301 - 2021PD19578 - 17,87
92301 - 2021PD19579 - 53,62
92301 - 2021PD19591 - 423,00
92301 - 2021PD19592 - 447,30
92301 - 2021PD19593 - 417,60
92301 - 2021PD19594 - 70,60
92301 - 2021PD19595 - 1.695,68
92301 - 2021PD19596 - 44,00
92301 - 2021PD19597 - 66,00
92301 - 2021PD19621 - 0,01
92301 - 2021PD19622 - 0,01
92301 - 2021PD19624 - 0,01
92301 - 2021PD19625 - 0,01
92301 - 2021PD19628 - 0,01
92301 - 2021PD19633 - 20.901,00
92301 - 2021PD19688 - 1.466,88
92301 - 2021PD19691 - 449,28
92301 - 2021PD19692 - 816,00
92301 - 2021PD19693 - 15.390,00
92301 - 2021PD19694 - 180,00
92301 - 2021PD19695 - 14,80
92301 - 2021PD19713 - 4.160,00
92301 - 2021PD19716 - 259,20
92301 - 2021PD19717 - 14,80
92301 - 2021PD19718 - 180,00
92301 - 2021PD19719 - 183,75
92301 - 2021PD19720 - 314,00
92301 - 2021PD19721 - 1.635,60
92301 - 2021PD19724 - 434,69
92301 - 2021PD19732 - 0,03
92301 - 2021PD19802 - 3.916,80
92301 - 2021PD19805 - 6,50
92301 - 2021PD19806 - 51,80
92301 - 2021PD19874 - 13.707,74
92301 - 2021PD19908 - 7,89
92301 - 2021PD19911 - 6,61
92301 - 2021PD19913 - 26,12
92301 - 2021PD19916 - 251,87
92301 - 2021PD19917 - 87,90
92301 - 2021PD19918 - 59,64
92301 - 2021PD19919 - 266,66
92301 - 2021PD19920 - 37,80
92301 - 2021PD19921 - 199,30
92301 - 2021PD19922 - 8,12
92301 - 2021PD19923 - 128,9
92301 - 2021PD19924 - 49,95
92301 - 2021PD19925 - 262,9
92301 - 2021PD19926 - 16,00
92301 - 2021PD19927 - 393,45
92301 - 2021PD19929 - 8.308,89
92301 - 2021PD19938 - 240,63
92301 - 2021PD19949 - 1.231,25
92301 - 2021PD19971 - 5.148,00
92301 - 2021PD20116 - 609,95
92301 - 2021PD20118 - 167,40
92301 - 2021PD20159 - 0,01
92301 - 2021PD20175 - 10.503,70
92301 - 2021PD20176 - 540,00
92301 - 2021PD20177 - 1.320,00
92301 - 2021PD20178 - 1.188,00
92301 - 2021PD20179 - 44,73
92301 - 2021PD20180 - 147,00
92301 - 2021PD20181 - 9,20
92301 - 2021PD20182 - 13,62
92301 - 2021PD20183 - 40,40
92301 - 2021PD20184 - 720,00
92301 - 2021PD20187 - 112,32
92301 - 2021PD20188 - 21,23
92301 - 2021PD20189 - 48,20
92301 - 2021PD20190 - 14,43
92301 - 2021PD20191 - 9,40
92301 - 2021PD20193 - 9,94
92301 - 2021PD20194 - 14,46
92301 - 2021PD20195 - 35,44
92301 - 2021PD20200 - 261,6
92301 - 2021PD20201 - 156,10
92301 - 2021PD20202 - 2.524,00
92301 - 2021PD20203 - 3.264,00
92301 - 2021PD20204 - 1.500,70
92301 - 2021PD20205 - 217,20
92301 - 2021PD20206 - 208,50
92301 - 2021PD20207 - 6,64
92301 - 2021PD20215 - 4.432,50
92301 - 2021PD20220 - 4.569,60
92301 - 2021PD20221 - 14,91
92301 - 2021PD20222 - 17,58
92301 - 2021PD20223 - 9,94
92301 - 2021PD20224 - 41,57
92301 - 2021PD20225 - 35,44
92301 - 2021PD20226 - 74,55
92301 - 2021PD20227 - 196,00
92301 - 2021PD20228 - 43,20
92301 - 2021PD20229 - 72,40
92301 - 2021PD20230 - 21,30
92301 - 2021PD20231 - 1.849,60
92301 - 2021PD20232 - 1.258,56
92301 - 2021PD20233 - 1.848,60
92301 - 2021PD20234 - 3.425,76
92301 - 2021PD20235 - 24.928,80
92301 - 2021PD20236 - 123,22
92301 - 2021PD20237 - 8,86
92301 - 2021PD20238 - 60,6
92301 - 2021PD20239 - 88,8
92301 - 2021PD20240 - 49,19
92301 - 2021PD20241 - 52,95
92301 - 2021PD20242 - 177,5
92301 - 2021PD20243 - 5,04
92301 - 2021PD20244 - 25,11
92301 - 2021PD20266 - 2.842,38
92301 - 2021PD20268 - 91,46
92301 - 2021PD20270 - 480,00
92301 - 2021PD20273 - 1.425,23

92301 - 2021PD19098 - 211,40
92301 - 2021PD19099 - 2.231,30
92301 - 2021PD19100 - 122,90
92301 - 2021PD19101 - 569,36
92301 - 2021PD19103 - 112,32
92301 - 2021PD19105 - 3.200,00
92301 - 2021PD19106 - 594,00
92301 - 2021PD19111 - 150,22
92301 - 2021PD19112 - 104,35
92301 - 2021PD19113 - 54,67
92301 - 2021PD19123 - 268,91
92301 - 2021PD19126 - 30,48
92301 - 2021PD19135 - 216,00
92301 - 2021PD19139 - 292,8
92301 - 2021PD19154 - 102,40
92301 - 2021PD19165 - 13,62
92301 - 2021PD19167 - 29,61
92301 - 2021PD19170 - 52,95
92301 - 2021PD19171 - 157,5
92301 - 2021PD19172 - 5,04
92301 - 2021PD19173 - 7,10
92301 - 2021PD19174 - 51,80
92301 - 2021PD19175 - 13,97
92301 - 2021PD19176 - 51,80
92301 - 2021PD19177 - 72,10
92301 - 2021PD19178 - 41,03
92301 - 2021PD19179 - 180,00
92301 - 2021PD19182 - 0,01
92301 - 2021PD19200 - 396,00
92301 - 2021PD19205 - 62,16
92301 - 2021PD19208 - 75,59
92301 - 2021PD19211 - 196
92301 - 2021PD19214 - 69,58
92301 - 2021PD19216 - 245,00
92301 - 2021PD19217 - 52,88
92301 - 2021PD19218 - 253,00
92301 - 2021PD19219 - 33,60
92301 - 2021PD19220 - 8,79
92301 - 2021PD19221 - 149,50
92301 - 2021PD19222 - 239,02
92301 - 2021PD19223 - 204,96
92301 - 2021PD19224 - 660,00
92301 - 2021PD19225 - 130,68
92301 - 2021PD19227 - 137,40
92301 - 2021PD19228 - 39,48
92301 - 2021PD19229 - 14,20
92301 - 2021PD19230 - 51,80
92301 - 2021PD19231 - 6,50
92301 - 2021PD19232 - 13,97
92301 - 2021PD19233 - 20,16
92301 - 2021PD19234 - 9,00
92301 - 2021PD19235 - 263,20
92301 - 2021PD19236 - 27,17
92301 - 2021PD19237 - 12,78
92301 - 2021PD19238 - 87,84
92301 - 2021PD19245 - 231,61
92301 - 2021PD19246 - 33,35
92301 - 2021PD19270 - 149,75
92301 - 2021PD19271 - 26,00
92301 - 2021PD19272 - 17,72
92301 - 2021PD19273 - 202,17
92301 - 2021PD19274 - 192,00
92301 - 2021PD19275 - 62,65
92301 - 2021PD19276 - 14,91
92301 - 2021PD19277 - 985,50
92301 - 2021PD19278 - 2.240,00
92301 - 2021PD19279 - 143,28
92301 - 2021PD19280 - 392,00
92301 - 2021PD19281 - 17,39
92301 - 2021PD19282 - 70,36
92301 - 2021PD19283 - 224,40
92301 - 2021PD19284 - 29,82
92301 - 2021PD19285 - 144,00
92301 - 2021PD19286 - 439,20
92301 - 2021PD19287 - 31,50
92301 - 2021PD19288 - 129,80
92301 - 2021PD19289 - 26,00
92301 - 2021PD19290 - 196,00
92301 - 2021PD19292 - 1.146,40
92301 - 2021PD19293 - 1.870,00
92301 - 2021PD19294 - 1.468,80
92301 - 2021PD19295 - 1.300,32
92301 - 2021PD19296 - 132,51
92301 - 2021PD19297 - 112,20
92301 - 2021PD19298 - 129,80
92301 - 2021PD19299 - 22,75
92301 - 2021PD19300 - 1.176,00
92301 - 2021PD19343 - 142,78
92301 - 2021PD19345 - 138,00
92301 - 2021PD19346 - 146,55
92301 - 2021PD19347 - 114,31
92301 - 2021PD19350 - 192,00
92301 - 2021PD19351 - 8,86
92301 - 2021PD19352 - 291,57
92301 - 2021PD19353 - 69,53
92301 - 2021PD19354 - 1.176,10
92301 - 2021PD19355 - 3.415,00
92301 - 2021PD19356 - 4.197,45
92301 - 2021PD19359 - 17,58
92301 - 2021PD19389 - 24,31
92301 - 2021PD19390 - 241,09
92301 - 2021PD19391 - 680,00
92301 - 2021PD19392 - 297,36
92301 - 2021PD19393 - 4.392,00
92301 - 2021PD19394 - 406,80
92301 - 2021PD19395 - 116,07
92301 - 2021PD19396 - 26,00
92301 - 2021PD19397 - 136,3
92301 - 2021PD19399 - 82,00
92301 - 2021PD19400 - 115,00
92301 - 2021PD19401 - 175,00
92301 - 2021PD19402 - 16,00
92301 - 2021PD19403 - 110,00
92301 - 2021PD19404 - 630,00
92301 - 2021PD19405 - 1.155,00
92301 - 2021PD19406 - 206,02
92301 - 2021PD19407 - 32,00
92301 - 2021PD19408 - 110,00
92301 - 2021PD19409 - 129,38
92301 - 2021PD19410 - 60,60
92301 - 2021PD19412 - 34,79
92301 - 2021PD19413 - 19,88
92301 - 2021PD19414 - 144,00
92301 - 2021PD19415 - 252,15
92301 - 2021PD19416 - 129,22
92301 - 2021PD19429 - 113,40
92301 - 2021PD19430 - 72,20
92301 - 2021PD19431 - 440,00
92301 - 2021PD19432 - 2.148,90
92301 - 2021PD19439 - 676,56
92301 - 2021PD19441 - 17,58
92301 - 2021PD19444 - 79,60
92301 - 2021PD19447 - 253,22
92301 - 2021PD19448 - 79,60
92301 - 2021PD19449 - 113,40
92301 - 2021PD19450 - 73,10
92301 - 2021PD19459 - 28.335,85
92301 - 2021PD19461 - 2.955,00
92301 - 2021PD19509 - 2.082,50

Artigo 3º - O mandato do Ouvidor será exercido pelo perí-
odo de 01 (um) ano, permitida a recondução, por igual período.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, em substituição a Portaria FURP nº 08, de 09 de 
abril de 2021.

Fabiano Marques de Paula
Superintendente
 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN 

TAVARES DE LIMA FURP
Extrato de Contrato nº 089055010100
Contratante: Fundação Para o Remédio Popular – Furp
Contratada: FIPECAFI – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUI-

SAS CONTÁBEIS, ATUARIAIS E FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS FINANCEIROS.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICOS ESPECIALI-
ZADOS DE CONSULTORIA PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS 
FINANCEIROS, COM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR O PROCESSO DE 
EXTINÇÃO DO CONTRATO PPP EM QUE A FURP FIGURA COMO 
PODER CONCEDENTE

Modalidade: Compra Direta nº 0264/2021
Processo Furp nº 89055
Valor Total: R$ 125.640,00
Fundamento legal: Licitação dispensável, nos termos do 

artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Vigência Contratual: 60 (sessenta) dias, contado a partir da 

data de assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 15/07/2021

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

 DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS DE 
19.07.2021

À vista dos elementos de instrução constantes dos autos do 
processo nº 2021.00123 e em especial à manifestação do Jurí-
dico de Suprimentos, que acolho, e nos termos da competência 
atribuída pela portaria FPS/HSP n.º 09/11, DECIDO HOMOLOGAR 
com fundamento na Lei Federal 10.520/02 c/c art. 3º do Decreto 
Estadual n.º 47.297/02 e art. 43 inciso VI da Lei Federal 8.666/93, 
o Pregão Eletrônico n.º 56/2021, instaurado para a aquisição de 
item 01: 7.200 (sete mil e duzentas) unidades de bolsa plástica 
para armazenamento de pool de concentrados de plaquetas, 
capacidade de 1.000 a 1.300 ml, ficando ratificada a adjudi-
cação de do referido objeto à empresa FRESENIUS HEMOCARE 
BRASIL LTDA., pelo valor unitário de R$ 57,00 (cinquenta e sete 
reais) e o valor total de R$ 410.400,00 (quatrocentos e dez mil e 
quatrocentos reais), conforme ata às fls. 242/251.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA USP

 Portaria do Superintendente, de 16-07-2021
Designando DAISY FIGUEIRA, matrícula n.º 22.590, CLAU-

DIA MAYU KONUMA, matrícula FFM n.º 728216, LIDIANE SILVA 
DE ANDRADE, matrícula n.º 54.295 para, sob a presidência 
da primeira, constituírem a COMISSÃO DE PROMOÇÃO para 
a realização do processo seletivo para fins de Promoção 
por Merecimento para os integrantes da série de classes de 
ENGENHEIRO, relativo ao exercício de 2021, nos termos da Lei 
Complementar n.º 540, de 27.5.88, com alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n.º 789, de 29.12.94, regulamentada 
pelo Decreto n.º 42 250, de 23.09.97, alterado pelo Decreto n.º 
42 419, de 04.11.97 e Instrução CRHE 002/97, publicada no DOE 
de 05.12.97 e retificada no DOE de 10.03.98.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. Port HC 196/2021.

  COMUNICADO
Justificativa:
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal – 8.666/1993, vem 

justificar a priorização de despesas imprescindíveis e inadiáveis, 
cuja falta de pagamento imediato poderiam causar prejuízo na 
continuidade de atendimento, sendo fornecimento de materiais 
de consumo (material de enfermagem, gêneros alimentícios, 
medicamentos, gases medicinais, etc.) e prestação de serviços 
(contrato de lavanderia, vigilância, etc.), quebrando consequen-
temente, a ordem cronológica.

12 de julho de 2021
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE - Número PD - Valor
92301 - 2021PD18671 - 100,80
92301 - 2021PD18695 - 329,51
92301 - 2021PD18696 - 14,80
92301 - 2021PD18697 - 273,60
92301 - 2021PD18698 - 47,10
92301 - 2021PD18720 - 10.167,32
92301 - 2021PD18772 - 367,50
92301 - 2021PD18773 - 14,80
92301 - 2021PD18880 - 8.411,60
92301 - 2021PD18967 - 5.650,75
92301 - 2021PD18971 - 22,75
92301 - 2021PD18972 - 515,29
92301 - 2021PD18977 - 2.292,80
92301 - 2021PD18978 - 4,87
92301 - 2021PD18979 - 35,75
92301 - 2021PD18980 - 4.584,90
92301 - 2021PD18982 - 7.247,00
92301 - 2021PD18983 - 1.575,00
92301 - 2021PD18985 - 47,12
92301 - 2021PD18986 - 860,30
92301 - 2021PD18987 - 1.470,00
92301 - 2021PD18988 - 459,07
92301 - 2021PD18990 - 407,16
92301 - 2021PD18991 - 1.415,00
92301 - 2021PD18992 - 95,57
92301 - 2021PD18993 - 264,00
92301 - 2021PD18994 - 2.700,00
92301 - 2021PD18996 - 1.324,29
92301 - 2021PD18997 - 110,00
92301 - 2021PD18998 - 25,10
92301 - 2021PD18999 - 1.196,80
92301 - 2021PD19001 - 923,94
92301 - 2021PD19007 - 376,55
92301 - 2021PD19009 - 650,12
92301 - 2021PD19010 - 1.075,75
92301 - 2021PD19011 - 330,00
92301 - 2021PD19013 - 114,31
92301 - 2021PD19014 - 980,00
92301 - 2021PD19016 - 966,87
92301 - 2021PD19018 - 1.273,80
92301 - 2021PD19019 - 336,96
92301 - 2021PD19020 - 19,50
92301 - 2021PD19021 - 2.049,60
92301 - 2021PD19022 - 16,25
92301 - 2021PD19023 - 75,31
92301 - 2021PD19025 - 2.158,03
92301 - 2021PD19033 - 74,10
92301 - 2021PD19034 - 247,34
92301 - 2021PD19054 - 6,39
92301 - 2021PD19055 - 6,00
92301 - 2021PD19058 - 0,02
92301 - 2021PD19059 - 0,01
92301 - 2021PD19062 - 0,01
92301 - 2021PD19063 - 0,01
92301 - 2021PD19087 - 236,8
92301 - 2021PD19088 - 14,12
92301 - 2021PD19095 - 51,80
92301 - 2021PD19096 - 20,47
92301 - 2021PD19097 - 1.073,09

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090177 2021PD01633 15.763,74
090177 2021PD01757 8.000,00
090177 2021PD01758 2.000,00
090177 2021PD01759 5.000,00
090177 2021PD01760 2.812,00
090177 2021PD01761 1.707,07
TOTAL  35.282,81

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090178 2021PD00207 2.440,21
090178 2021PD00232 3.131,21
TOTAL  5.571,42

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090193 2021PD02282 6.000,00
090193 2021PD02285 480,57
090193 2021PD02286 162,92
090193 2021PD02288 1.466,12
TOTAL  8.109,61
TOTAL GERAL  235.467,74

 Justificativa:
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8.666/1993 e ins-

trução 02/95 Item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas 
do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da Ordem 
Cronológica de Pagamentos por tratar-se de despesas impres-
cindíveis que podem acarretar prejuízos a continuidade dos 
atendimentos prestados na Área de Saúde Pública, tal quebra 
de Ordem Cronológica se justifica , pois os materiais e serviços 
envolvidos nas despesas abaixo discriminadas são fundamentais 
para as unidades de saúde desta Secretaria:

PDS a serem pagas
090097
Data: 19/07/2021

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090196 2021PD11894 112,50
TOTAL  112,50
TOTAL GERAL  112,50

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo nº: SES-PRC-2020/45059
3° Termo de Aditamento ao Convênio n° 01455/2020
Interessado: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO 

BRASIL - CNPJ: 45.349.461/0001-02
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade retificar 

o plano de trabalho anexo ao Convênio nº 01455/2020, para 
o gerenciamento de 20 leitos de Unidade de Terapia Intensiva 
e 15 leitos de Unidade de Terapia Semi-Intensiva do Hospital 
Geral "Dr. José Pangella" de Vila Penteado, para cuidados no 
atendimento a pacientes infectados pela COVID-19nos termos 
do novo plano que segue em anexo e conforme justificativa e 
detalhamento constante do processo.

Valor: R$ 3.638.757,16, em parcelas
Registro Atual: 2021SS06075
SANI: NIS 10316
Parecer Referencial CJ/SS n.º 14/2021
Data da Assinatura: 28/06/2021
Processo nº: SES-PRC-2020/40840
2° Termo de Aditamento ao Convênio n° 1454/2020
Interessado: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 

MEDICINA DA USP - CNPJ: 60.448.040/0001-22
Interveniente: FUNDAÇÃO ZERBINI - CNPJ: 

50.644.053/0001-13
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade retificar 

o plano de trabalho anexo ao Convênio nº 1454/2020, com a 
previsão de prorrogação da vigência até 30/08/2021 e continui-
dade dos repasses financeiros, nos termos do plano que segue 
em anexo e conforme justificativa e detalhamento constante 
do processo.

Valor: R$ 700.631,50, em parcelas
Registro Atual: 2021SS06443
SANI: NIS 10320
Parecer CJ/SS n° 421/2021
Data da Assinatura: 25/06/2021
Processo nº: SES-PRC-202046289
1° Termo de Aditamento ao Convênio n° 1476/2020
Interessado: CEJAM - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 

"DR. JOÃO AMORIM" - CNPJ: 66.518.267/0001-83
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade retificar 

o plano de trabalho anexo ao Convênio nº 1476/2020, com a 
prorrogação do prazo de vigência até 17/12/2021, e previsão 
de repasses de mais de 6 (seis) parcelas mensais no valor de 
R$ 1.323.601,57, nos termos do plano que segue em anexo e 
conforme justificativa e detalhamento constante do processo.

Valor: R$ 7.941.609,42, em parcelas
Registro Atual: 2021SS05815
SANI: NIS 10312
Parecer CJ/SS nº 402/2021
Data da Assinatura: 18/06/2021
 Retificação do D.O.E de 04/04/2020 - Executivo I - 

Pag. 34
Processo: SES-PRC -2020/01707
Interessado: ASSOCIAÇÃO PTA.DESENV.MEDICINA - SPDM 

- HOSPITAL SÃO PAULO
CNPJ: 61.699.567/0001-92
Registro Atual: SANI: 8735
Onde se lê: Convênio 00985/2020
Leia-se: Convênio nº 00958/2020

 SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE 
ENDEMIAS

 Despacho da Chefe de Gabinete em 07.05.2021.
Processo Sucen nº 349/2016.
Notificação
Notificamos a empresa Emax Segurança Patrimonial Eireli – 

CNPJ: 22.581.762/0001-61,
que em razão do descumprimento contratual, no que diz 

respeito às obrigações salariais, bem como a falta de pagamento 
dos vales alimentação e das cestas básicas, estando a empresa 
inadimplente, portanto, sujeita às penalidades previstas nos arti-
gos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;

- suspensão temporária de participar em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
02 (dois) anos, em observância aos artigos 77, 78, inciso V e 87, 
inciso III e § 2º da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores;

- rescisão do contrato.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a partir da data do 

recebimento desta notificação para apresentação de defesa 
prévia.

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR 
CHOPIN TAVARES DE LIMA

 PORTARIA FURP nº 12, DE 12 de JULHO DE 2021.
Superintendente da Fundação para o Remédio Popular 

“Chopin Tavares de Lima” - FURP, respondendo pelo expediente 
desta, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar a Senhora Maria José Martins de Souza, 

RG 11.360.664-3, para desempenhar as funções de ouvidor da 
FURP, com competência para avaliar a procedência de sugestões, 
reclamações e denúncias e encaminhá-las às autoridades com-
petentes, observado o disposto na Lei Estadual nº 10.294, de 20 
de abril de 1.999 e, Portaria FURP nº 03, de 26.02.2007.

Artigo 2º - As atividades da Ouvidoria serão dirigidas pelo 
Ouvidor, com independência e autonomia, sem qualquer inge-
rência político-partidária.
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